
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

RESOLUÇÃO N.º         /2003

APROVA, PARA RATIFICAÇÃO, A CONVENÇÃO RELATIVA À PROTECÇÃO DAS 

CRIANÇAS E À COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE ADOPÇÃO INTERNACIONAL, 

FEITA EM HAIA, EM 29 DE MAIO DE 1993

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovada, para ratificação, a Convenção relativa à Protecção das Crianças e à 

Cooperação em Matéria de Adopção Internacional, feita em Haia, em 29 de Maio de 

1993, cujas versões autênticas nas línguas inglesa e francesa e respectiva tradução em 

língua portuguesa seguem em anexo.

Artigo 2.º

Declarações

A República Portuguesa declara que, nos termos do n.º 4 do artigo 22.º da 

Convenção, as adopções de crianças cuja residência habitual se situa no território 
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português só podem ocorrer se as funções confiadas às Autoridades Centrais forem 

exercidas nos termos do n.º 1 do mesmo artigo.

Aprovada em 19 de Dezembro de 2002

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(João Bosco Mota Amaral)


